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Projeto de Lei Complementarnº 02/2008

* PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

LEI COMPLEMENTAR Nº 58 DE 30 DE ABRIL DE 2008

Estabelece a polftica de Incorporaçãode vantagenspecuniáriaspara
o servidorpúblico muntolpaledá outras providências,

Hello de Almeida Bastos, Prafeito Municipal de Bebedouro, usando de;
suas atribuiçõeslegais,
Faço saberque a Câmara Municipal aprovoue eu promulgo a seguinte Lei
Complementar.

SEÇÃO!
Incorporaçãopelo Exercíciode Cargo em Comissão

Art. 1º O servidorda AdministraçãoDireta e indireta, e do Podei
Legislativo, efetivo, estável, por força constitucionalou que tenha sido
admitido entre 05/10/1983e 05/10/1988, que exerce cargo ou funçãoque
lhe proporcioneremuneraçãosuperior, por períodode 5 (cinco) anos sem

;: interrupção, ou 10 (dez) anos interpolados, incorporará, em atividade, à
; remuneração de seu cargoefetivo, como vantagempessual, a importância

 

: tenha incididocontribuiçãoprevidenciáriasobre o valorpercebido.

: Art. 2º Quando o servidor tiver exercido mats de um cargo ou
: unção no periodo de 5 (cinco) anos sem interrupção ou 10 (dez) anos
:interpolados, a vantagem do maior valor lhe será atribuída, desda que
exercidopor um periodomínimo de três anos.

Incorporação acimamencionada.

Art. 4º O tempo de exercicioem cargo em comissão computado
para os efeitos desta lei não poderá ser considerado para efeitos de:
qualquer outra incorporação,desta lei ou de decisão judicial.

Art, 5º A Incorporaçãodo quinto de diferençade remuneração
será processadamediante requerimentodo interessado,instruídocorn a

; competente certidão que comproveo exercicio em cargo ou função de
: remuneraçãosuperior.

Seção Il
incorporação de gratificação

Ast. 6º O servidor da AdministraçãoDiraia, Indireta e do Poder
Legislativo, efetivo, estáve! por força constitucional ou que tenha sido
admitido entre 05/10/1983e 05/10/1988, que recebe as gratificaçõesde
que tratam os incisos IV, V, VI, Ville IX do art, 146 da Lei 2.603/97, por

; perfodo de 5(cinco) anos sem interrupção, ou 10 (dez) anos intercalados,
i| Incorporá-tas-á ao vencimentoenquanto estiverem atividade, desde que
“tenha incidicdo contribuiçãoprevidenciária sobre o valorpercebido.

| Art. 7º A incorporação de que trata o art. 6º será feita na
i; proporção de 1/5 (um quinto) do valor da vantagem por ano de efetivo
| exerclciade sua percepção,até o limite de 5/5 (cinco quintos).
i $1º Adata da vigênciada incorporaçãodevera ser o dia seguinte
: aquele «em que completaros 365dias.

 neorporaçãoacimamencionada,

    
Art. 8º Na hipótesade recebimento, duranteo periodo de doze

neses, de gralificações de valores diferentes, a incorporaçãoserá feita
om base na vantagempercebida por mais tempo ou, se nenhumadelas
tendera esse requisito (ou seja, se os periodos forem iguais), com base

nade maiorvalor,

Art. 9º O servidorque, após a incorporação,total ou parcial, vier
a fazer jus à gratificação da mesma natureza, porcoberá apenas a
diferençaentre a vantagemincorporadae a nova gratificação,se esta for

maior, '

Art,
processada mediante requerimento do interessado, instruído com a
competentecertidão que comprove o parcebimentoda gratificação,bem
como cópia das portarias de concessão.

  

   
  
  

 
Art, 41. As parcelas roferidasno art. 6º não sarão consideradas

para efeito de cálculo de qualquervantagemincidente sobrevencimentode

cargoefetivo.

Seção IH

Incorporaçãoda carga suplementar

Art. 12, O professorque exerce atividades exclusivamenteem
sala de aula, efetivo, estável por força constitucionalou que tenha sido
admitido entre 05/10/1983e 05/10/1988,que recebe carga suplementar, ,
por períodode 5 (cinco) anos sem qualquer. interrupção,ou 10 (dez) anos |

interpolados, incorporá-la-áao vencimentoenquanto estiverem atividade, |

desde que tenha Incidido contribuição previdenciária sobre o vor,
percebido.

Parágrafo único. A incorporaçãode que trata este artigo su!
feita na proporção de um quinto do vator da vantagem, por ano de sua|

percepção, até o limite de cinco quintos. ;

 

 

   
   

: Art. 13. Entende-se por carga suplementaro númerode horas
prestadas pelo docentealém daquelasfixadaspara a jornadade trabalho a -

«queestiversujeito.

Art, 14, A data da vigência da Incorporaçãodeverá ser odia:
: seguinte aquele em que completaros 365dias.

Art. 18. O período de licença-saúdeé computávelparafinsde:
Incorporaçãoacima mencionada. i

Art. 16. Considera-secomods efetivoexercíciodo cargo, parao;
im de incorporaçãoda diferençado cargoefetivo e cargo em comissãoº!

gratificação, o afastamentodo servidorem virtude de: :

i-fórias,
ti-licança-prêmio;
Hi-licençapara tratamentode saúde;
IY-ticança a funcionáriagestantee/ou adotante,

Art. 47. Parafinsdestalet,considera-se:

| - servidor:o titular de cargo ou função da administraçãodireta,.
“Indiretao do PoderLegislativo;

H “ano: o período de 365 (trezentos e sessentae cinco)dios
contínuos de efetivo exercíciono serviço públicomunicipal; ;

Il- clforençade remuneração:o valor pacunlárioresultante da;
«subtração entra vencimentos, de cargos bu funções distintos,excluídas |

li| quaisquer vantagenspecuniárias;!V- vencimento:retribuiçãopecuniáriapelo efetivoexercíciode
cargo público, com valor fixado em el;

V-remuneração: é o vencimentodo cargopúblicoacrescidodas
: vantagenspecuniárias, permanentesou temporárias, incorporadasou não,
estabelecidasem lei,

Art. 18, A vantagem de que trata o art. 1º desta lei não será
: somada ao vencirgento do servidor, mas pago sob código específico,a será
: computada no cáloulo das vantagenspecuniárias,Incidindo sobre eles as
: contribuiçõesprevidenciárias.

Art. 19. As vantagensde que tratam os art. 6º e 12 desta fel não
serão somadas ao vencimento do servidor, mas pago sob cádigo
específico,e não serão computadasno cálculodas vantagenspecuniárias,
incidindo sobre eles as contribuiçõesprevidenciárias.

:X do art, 146 da Lei 2.693/97, recebidaspor servidorpor 84 (cinquentao !

| quatro)meses sem interrupçãoe em vias de preencheros requisitos para |'

;se aposentar voluntário e/ou compulsoriamente, não poderão ser,
i revogadas no período que antecedea 06 (sela) meses dessa condição.

i

I

I

| Art, 20, As gralificaçõesde que tratam os incisos IV, V, Vt, Vilie ;
|

Art. 21. O servidor ecupante de cargo em comissão por 54:
(cingiienta e quatro) meses sem interrupção & em vias de preencheros '

; requisitos para se aposentar voluntária e/ou compulsoriamente, não|
: poderá ser exoneradodo cargo em comissãono perlodoque antecedea 06;
(seis) meses dessa condição.

 
Art. 22. As disposições desta lei não serão estendidas aos

: servidoresInativos 8 aos pensionistasdos servidoresque tenha falecido
: no exercíciodaatividadepública uiinatividade. 
Í dotaçõesorçamentárias próprias.

Art. 24. Fica revogado o parágrafoÚnico do art. 146,08 3º do art. :

156408 2º do art. 166 da Lei 2.699/97.  
Art. 25. Esta lel entraráem vigor na data de sua publicação, revogando-se :

as disposiçõesem contrário. :

Profeitura Municipal de Bebedouro30 de abril de 2008.

Hetio de Almeida Bastos |,
: PrefeitoMunicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura a 30 de abril de 2008.

 
 

 
 


